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1A. BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA/RR

Estudo Técnico Preliminar 74/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64307.003988/2026-44

2. Descrição da necessidade

A abertura do novo processo licitatório propicia manter a continuidade na execução das tarefas diárias, pois os produtos a serem adquiridos irão auxiliar
na vida vegetativa das Organizações Militares subordinadas vinculadas administrativamente à 1ª Brigada de Infantaria de Selva.

Ainda, a realização da nova contratação do fornecimento de material de acondicionamento e embalagem, se faz necessária em razão do fim da vigência
da ata do pregão a ser substituído.   A aquisição trata-se de materiais essenciais para garantir condições de trabalho adequadas aos militares. É nesse
contexto que esta contratação pretende suprir a demanda por materiais de acondicionamento e embalagem.

A aquisição pretendida justifica-se por se tratar de materiais indispensáveis ao pleno funcionamento e execução das atividades administrativas, dando
suporte às tarefas rotineiras e ações operacionais, sem os quais, as atividades administrativas restarão prejudicadas. O material a ser adquirido enquadra-
se como bem comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021.

Por fim, as contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os
quais, em grande parte, são instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações
potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias
ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. A natureza do objeto a ser contratado é
comum por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da
modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de compra por Pregão Eletrônico Menor Preço. Trata-se de Sistema
de Registro de Preços – SRP, conforme revisto no art. 6°, inciso XLV da Lei n° 14.133, de 2021.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Aprovisionamento Lucas Mendonça França

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

As descrições e requisitos de cada item da contratação estão elencados no Termo de Referência e referem-se aos aspectos legais da Lei nº 14.133/2021, e
também, visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos
editais de licitação promovidos pela Administração Pública, e em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI
/MPOG, quando da aquisição de bens, recomenda-se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos critérios de sustentabilidade
ambiental, segurança e medicina do trabalho, que possam vir a ser causados pelo objeto contratado.

Caso a contratada seja uma empresa do Estado de Roraima, o fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de
entrega não superior a 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser em entrega única ou parcelada, dependendo do tipo de material e de empenho e após
acordo/contato prévio com o Chefe do Setor de Aprovisionamento, nos seguintes endereços:            

a. Cmdo 1ª Bda Inf Sl (UASG 160482) – Setor de Aprovisionamento (Rancho do 10º GAC Sl),Av. Marquês de Pombal, Quadra 1, s/n, Setor Militar
Marechal Rondon, Boa Vista-RR. Horários: de segunda-feira a quinta-feira das 07:30 às 11:30 horas, e das 13:00 as 16: 30 horas, e nas sextas-feiras das
07:30 às 11:30 horas. Tel.: (95) 3623-1623;            

b. C Fron RR/7º BIS (UASG 160352) – Setor de Aprovisionamento – Av. General Sampaio, s/n, Setor Militar Marechal Rondon, Boa Vista-RR, CEP:
69.308-150. Horários: de segunda-feira a quinta-feira das 07:30 às 11:30 horas, e das 13:00 as 16:30 horas, e nas sextas-feiras das 07:30 às 11:30 horas.
Tel.: (95) 3212-3359;            
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c. 6º BEC (UASG 160353) –Setor de Aprovisionamento – Av. Capitão Enê Garcez, nº 1037, Bairro Mecejana, Boa Vista-RR, CEP: 69.304-000.
Horários: de segunda-feira a quinta-feira das 07:30 às 11:30 horas, e das 13:00 as 16:30 horas, e nas sextas-feiras das 07: 30 às 11:30 horas. Tel.: (95)
4009-9000.

No caso de empresas de outros estados, a contratada terá que entregar o material solicitado no prazo de 5 dias corridos, a contar do recebimento da Nota
de Empenho enviada por e-mail cadastrado no SICAF, em virtude da alta demanda e da pouca capacidade de armazenamento presente no Setor de
Aprovisionamento.

5. Levantamento de Mercado

Para fins de justificação, orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros previstos no inciso IV, do Art. 5º da 
Instrução Normativa SEGES /ME nº 65, de 7 de julho de 2021 (pesquisa direta com fornecedores). Também foi realizada análise crítica dos preços 
coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados. Nos 
casos em que não foi possível o cumprimento integral dos parâmetros indicados pela referida IN, eles serão devidamente justificados na formação do 
processo.

6. Descrição da solução como um todo

Quanto à solução para contratação, a escolha da administração foi por uma licitação por itens, contendo 02 (dois) itens. Sendo o critério de seleção o
menor preço por item. A modalidade de licitação escolhida é o pregão, na forma eletrônica, conforme previsto no § 2º do Art. 17° da lei 14.133/2021: “§
2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a
sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os quantitativos a serem licitados foram estimados pelo Setor de Aprovisionamento com base na média de consumo dos últimos (doze) meses.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 155.270,40

A média anual apresentada com base nos orçamentos de materiais semelhantes ao objeto que a Administração pretende contratar foi de R$ 155.270,40.
Tal pesquisa de preços foi realizada seguindo as normas e legislação vigente conforme consta explicado no item 05 deste Estudo Preliminar.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto da contratação é divisível em itens, tendo em vista a ampla participação de licitantes, possibilitando maior competitividade e melhor
aproveitamento das oportunidades do mercado, decorrendo daí, ao menos presumivelmente, mais vantagem para a Administração. O Tribunal de Contas
da União, por meio da Súmula n° 247, pacificou o seguinte entendimento:

 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.”

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No escopo o estudo preliminar como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas diversas para atingir o fim almejado.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação encontra-se alinhada com o Plano de Contratatações Anuais (PCA) da 1ª Brigada de Infantaria de Selva

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A 1ª Brigada de Inf Sl, almeja com a presente contratação, resultados positivos em termos de economicidade, eficácia, eficiência, bem como garantir
otimização dos recursos humanos e materiais utilizados tanto no controle quanto na execução do objeto.

13. Providências a serem Adotadas

Previamente a assinatura do contrato a Administração deverá certificar-se de que os itens a serem contratados atendem os requisitos previstos no Termo
de Referência, bem como cumprem todos os demais requisitos editalícios.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação; Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação
almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 6, ou seja, de empresa para fornecimento de material de
acondicionamento e embalagem para atender as necessidades da 1ª Brigada de Infantaria deSelva e Organizações Militares participantes, mostra-se
possível tecnicamente e fundamentadamente necessária

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUCAS MENDONCA FRANCA
Chefe da Equipe de Planejamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JUELY SILVA DE ARAUJO JUNIOR
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 04/05/2026 às 15:59:22.

 

 

 

 

 

 

LUIZ GUSTAVO PEREIRA MAGGI
Membro da Equipe de Planejamento
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